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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 222/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar busca assegurar aos Servidores Públicos Municipais, 

responsáveis legais por crianças com até 11 (onze) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de 

idade, o direito à licença para acompanhamento destas em caso de doença, mediante apresentação 

de atestado médico, por até 30 (trinta) dias, prorrogável mediante novo atestado. 

Após a devida análise do processo e consoante ao parecer contrário da Procuradoria 

Legislativa, concluímos que o Projeto de Lei Complementar nº 14/2025 não atende aos princípios 

legais, constitucionais e jurídicos para poder prosseguir, uma vez que a Lei Complementar nº 187, 

de 30 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Votuporanga, já disciplina em seu texto legal, mais precisamente em seu art. 99, a possibilidade de 

licença por motivo de doença em pessoa da família, tais como cônjuge ou companheiro, pais, filhos, 

padrasto, madrasta, enteado ou dependente que viva às suas expensas, limitada ao prazo de 30 

(trinta) dias, consecutivos ou não, podendo ser prorrogada por igual período. 

Ademais, ainda que não houvesse previsão em lei municipal semelhante à proposta 

legislativa em análise, esta estaria incorrendo em vício de iniciativa, uma vez que a nossa Lei Orgânica 

Municipal disciplina como de iniciativa privativa do Prefeito lei que dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores municipais. 

Diante de todo o exposto, esta Comissão recomenda pela retirada da proposta legislativa e 

encaminhamento ao Poder Executivo de um anteprojeto elevando o limite de dias da licença em 

questão, assim como, com base no §3º do art. 37 do nosso Regimento Interno, pela rejeição da 

matéria e devolução à Presidência desta Casa de Leis, para que tome as providências regimentais 

que se fizerem necessárias. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 2025. 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 
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A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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